
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 19/2023 - ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 1648/2023, DE INICIATIVA DO
VEREADOR ALEXANDRE VALDO MAITAN, INDICA QUE VIABILIZE, O SERVIÇO DE
TAPA BURACO NA RUA HILDA LOPES BARBIERI, Nº98, BAIRRO JARDIM AMÉRICA,
NESTA CIDADE.
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Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5612/5638

e-mail: alexandremaitan@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Indicação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

O  Vereador  infra-assinado,  partido  União

Brasil, na forma do artigo 114, VII do Regimento Interno

desta  Casa,  INDICA ao  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PREFEITO

MUNICIPAL, por meio da Secretaria Municipal de Manutenção e

Serviços (SEMMAT), no sentido de que se faça a operação

tapa  buraco  na  rua  Hilda  Lopes  Barbieri,  nº98,  bairro

Jardim América,   nesta cidade.  

JUSTIFICATIVA

Tal  indicação  faz-se  necessária  devido  ao

risco  eminente  de  acidentes  provocados  pelos  buracos

existente  na  referida  via,  além  de  ocasionar  danos aos

veículos que por ali trafegam e transtornos aos moradores

da região.

Desta forma, faz-se necessária a operação tapa

buraco,  no  local  acima  indicado  para  o  bem-estar  da

população.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de abril de 2023.

ALEXANDRE VALDO MAITAN
                    Vereador União Brasil                   

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 18 de abril de 2023.

OF/CM/Nº 19/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos  a  Vossa  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  as
Indicações de Nºs. 1526, 1527, 1528, 1529, 1530, 1531, 1532, 1533, 1534,
1535, 1536, 1537, 1538, 1539, 1540, 1541,1542, 1543, 1544, 1545, 1546,
1547, 1548, 1549, 1550, 1551, 1552, 1553, 1554, 1555, 1556, 1557, 1558,
1559, 1560, 1561, 1562, 1563, 1564, 1565, 1566, 1567, 1568, 1569, 1570,
1571, 1572, 1573, 1574, 1575, 1576, 1577, 1578, 1579, 1580, 1581, 1582,
1583, 1584, 1585, 1586, 1587, 1588, 1589, 1590, 1591, 1592, 1593, 1594,
1595, 1596, 1597, 1598, 1599, 1600, 1601, 1602, 1603, 1604, 1605, 1606,
1607, 1608, 1609, 1610, 1611, 1612, 1613, 1614, 1615, 1616, 1617, 1618,
1619,1620, 1621, 1622, 1623, 1624, 1625, 1626, 1627, 1628, 1629, 1630,
1631, 1632, 1633, 1634, 1635, 1636, 1637, 1638, 1639, 1640, 1641, 1642,
1643, 1644, 1645, 1646, 1647, 1648, 1649, 1650, 1651, 1652, 1653, 1654,
1655, 1656, 1657, 1658, 1660, 1662, 1663, 1664, 1665, 1666, 1667, 1668,
1669, 1670, 1671, 1672, 1673, 1674/2023, de iniciativa de vários Edis
desta Casa Leis, lida no Plenário deste Legislativo Municipal, na Sessão
Ordinária do dia 11 de abril de 2023. 

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Processo: 23524/2023 - INCMCI 1583/2023 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de abril de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310030003400300037003200310030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 6Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310037003000360036003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Processo: 23524/2023 - INCMCI 1583/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMAT - GABINETE DO SECRETARIO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 1648/23. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de abril de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 23524/2023 - INCMCI 1583/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - GABINETE DO SECRETARIO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
 
 
Segue para analise e manifestação. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de abril de 2023.
 
 

VANDER DE JESUS MACIEL 
SECRETARIO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E SERVICOS - Mat. 6097309 

 
 
 

 
 

Tramitado por, VANDER DE JESUS MACIEL, Mat. 6097309
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Processo: 23524/2023 - INCMCI 1583/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MONITORAMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
 
 
Que a presente demanda seja inclusa no cronograma respeitando a ordem e premência das
requisições municipais. E, ainda, que a equipe responsável seja informada para realizar o
serviço sob pena de responsabilidade.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 4 de outubro de 2023.
 
 

DHIEGO SIQUEIRA DA COSTA 
SUBSECRETARIO DE MANUTENCAO E SERVICOS PUBLICOS - Mat. 70736803 

 
 
 

 
 

Tramitado por, DHIEGO SIQUEIRA DA COSTA, Mat. 70736803
 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310030003400310036003100340030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310030003400310036003100340030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 11Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310037003000360036003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310030003400310036003100340030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / p r o c e s s o s . c a c h o e i r o . e s . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

310030003400310036003100340030003A005400

Assinado eletrônicamente por DHIEGO SIQUEIRA DA COSTA em 04/10/2023 11:07 

Checksum: DB14BB2E9A3AF5BD159BD175D1D469FEA4FCF47204842F2B2F36A433E94F4712

fls. 12Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310037003000360036003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Processo: 23524/2023 - INCMCI 1583/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MONITORAMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Prezados, informo que a demanda foi inserida no cronograma e será atendida em breve . 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de novembro de 2023.
 
 

GELCEMIR DALVI DE SOUZA NOGUEIRA 
ASSESSOR TECNICO DE NIVEL MEDIO - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, GELCEMIR DALVI DE SOUZA NOGUEIRA, Mat. 
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Processo: 23524/2023 - INCMCI 1583/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 4371/2023 
  
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à Indicação nº
1648/23,  de iniciativa do Vereador Alexandre Valdo Maitan,  para conhecimento e
providências. 
  
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20 de novembro de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  
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Tramitado por, RONALDO DIAS JUNIOR, Mat. 
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